
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2025
Versa o presente processo sobre “AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA SUBSTITUIÇÃO DE TELHADO E RIPAMENTO DE REFEITÓRIO E SALAS NA ESCOLA EMEF DONA IRENE FEIER” para a Secretaria Municipal de Educação do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM:
	Item
	Especificação
	

	01
	Telha aluzinco ondulada 0,50mm 1mx5m, 50 unidades, R$ 222,50
	R$ 11.125,00

	02
	Cumeeira aluzinco ondulada 0,50mm 1m, 38 unidades R$ 45,00
	R$ 1.710,00

	03
	Cumeeira aluzinco ondulada 0,50mm 1,10m, 6 unidades R$ 49,50
	R$ 297,00

	04
	Madeiras guia 6cmx10cm, 488 metros, R$ 13,00
	R$ 6.344,00

	05
	Prego 19x39, 15 kg, R$ 17,90
	R$ 268,50

	TOTAL
	R$ 21.094,50



Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município é a oferecida para os itens:

01 e 02 pela empresa SERRALHERIA & EMPREITEIRA SANTOS LTDA, CNPJ 22.799.270/0001-47, localizada na Rua Benjamin Constant, 225, centro, Porto Xavier/RS.
03 pela empresa LOJAS BECKER LTDA, CNPJ 04.415.928/0008-64, localizada na Rua Tiradentes, 480, centro, Porto Xavier/RS.
04 e 05 pela empresa FABIANO STALTER DE OLIVEIRA, CNPJ 87.613.667/0001-48, localizada na Rua Mal Floriano Peixoto, 1779, centro, Porto Xavier/RS.
A Lei Nº 14.133 de 1º de Abril de 2021, em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 75, VIII , assim previsto:
Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser:
III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
Art. 75.  É dispensável a licitação:  [...]
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso;
“conforme comunicação interna nº 214/2025 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto”.
O pagamento será realizado após a realização do serviço.
Face ao disposto no Art. 75, da Lei Federal Nº 14.133/2021, submeto o ato à autoridade superior para a homologação e devida publicidade.

Porto Xavier, 04 de junho de 2025.

VIVIANE DA ROSA MENIN
Secretária de Educação

